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INDICAÇÃO Nº 188/2025

Autor(a): VEREADOR SAMUEL DA FARMÁCIA

Exmo. Senhor Presidente,

O vereador signatário, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
184°, do Regimento Interno, INDICA ao chefe do Poder Executivo que:

Que o Poder Executivo Municipal estude a viabilidade de trazer para o
município o Projeto Onda Azul, instituição sem fins lucrativos que oferece aulas
de surfe gratuitas para pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA).

JUSTIFICATIVA

Nosso município é privilegiado por dispor de mar, ambiente ideal para a
prática do surfe e para o desenvolvimento de iniciativas inclusivas voltadas à
comunidade.

O propósito do Projeto Onda Azul é unir lazer e cuidado por meio de uma
abordagem inovadora, que utiliza metodologias adaptadas às necessidades
sociais, motoras e sensoriais de cada pessoa com autismo. O compromisso é
criar um ambiente inclusivo, acolhedor e seguro, onde alunos e suas famílias
possam vivenciar os benefícios terapêuticos do surfe de forma individualizada e
transformadora.

Além de estimular a coordenação motora, a autoconfiança e a interação
social, a prática do surfe proporciona qualidade de vida, bem-estar e inclusão,
fortalecendo as políticas públicas voltadas às pessoas com deficiência.

Sendo assim, conto com o apoio para a presente indicação.
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Balneário Pinhal, 20 de agosto de 2025.

Samuel da Farmácia (PSDB)

Vereador
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